CAMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO
L ESTADO DO ESPIRITO SANTO
L Av. José Grilo — n° 152 — Centro - Cep 29.370-000

conconto o careo Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

AUTOGRAFO DE LEI

AUTORIZA INSTITUIR PROGRAMA ANUAL DE
CAPACITAGAO EM NOGOES BASICAS DE
PRIMEIROS SOCORROS AOS PROFESSORES E
FUNCIONARIOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE CONCEIGAO DO CASTELO-ES E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIGAO DO
CASTELO, Estado do Espirito Santo. Fago saber que a Camara Municipal aprovou
o seguinte Projeto de Lei n° 006/2026, de autoria da Vereadora Andréia de
Andrade Dalbé.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir programa anual
de capacitacdo em nocdes basicas de primeiros socorros, destinado aos professores
e demais funcionarios da Rede Municipal de Ensino de Conceicédo do Castelo-ES.

§ 1°. A capacitagdo tera carater de formagao continuada, com renovagao
periddica, preferencialmente anual, visando a atualizagdo dos conhecimentos dos
profissionais.

§ 2° A participagdo no programa nao constituird requisito para posse,
investidura ou permanéncia em cargo ou fungao publica.

§ 3° O programa sera oferecido sem Onus para os professores e demais
funcionarios, cabendo ao Municipio custear integralmente sua execucao, observada
a disponibilidade orgamentaria.

Art. 2° O programa de capacitacdo de que trata a presente lei, tem por
objetivo preparar os profissionais da Rede Municipal de Ensino para agir de forma
preventiva, rapida e adequada em situagdes de urgéncia e emergéncia,
especialmente aquelas envolvendo criangas e adolescentes, até a chegada de
atendimento especializado.

Paragrafo unico. O treinamento buscara reduzir riscos, preservar vidas e
minimizar danos decorrentes de acidentes no ambiente escolar.

Art. 3° O conteudo programatico do curso devera contemplar, no minimo,
nogdes tedricas e praticas sobre:

| — principios basicos de primeiros socorros;
Il — reconhecimento de situagdes de risco e acionamento correto dos servigcos
de urgéncia e emergéncia;
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[l — técnicas de desobstrucdo de vias aéreas, inclusive a Manobra de
Heimlich;

IV — Reanimacgao Cardiopulmonar (RCP);

V — atendimento inicial em casos de convulsdes e desmaios;

VI — atendimento em casos de quedas, incluindo avaliac&o inicial e medidas
de seguranga;

VIl — atendimento em casos de cortes, com técnicas de controle de
sangramentos;

VIl — atendimento em casos de fraturas, com nog¢des basicas de imobilizagao;

IX — atendimento em casos de queimaduras;

X — afogamento;

Xl — acidentes envolvendo animais pegonhentos.

Art. 4° Os cursos de capacitagao poderao ser ministrados por profissionais da
area da saude do Municipio, pelo Corpo de Bombeiros Militar, SAMU, bem como por
entidades ou instituicdes especializadas em primeiros socorros, devidamente
habilitadas ou credenciadas pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 5° O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educacao,
podera promover a integragcao das unidades escolares com a rede local de urgéncia
e emergéncia, visando a definicdo de fluxos de encaminhamento e atendimento em
situagcdes emergenciais.

Art. 6° As unidades escolares que participarem do programa poderao afixar,
em local visivel, informacdo ou certificado que comprove a realizacdo da
capacitagao em primeiros socorros e identifique os profissionais capacitados.

Art. 7° Compete a Secretaria Municipal de Educagao regulamentar, coordenar
e fiscalizar a execugado da presente Lei.

Art. 8° As despesas decorrentes da execug¢ao desta Lei correrdo por conta de
dotagdes proprias consignadas no orgamento municipal, respeitada a disponibilidade
financeira do Municipio.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
Art. 10. Revogam-se as disposi¢gdes em contrario.

Gabinete do Presidente da Cémara Municipal de Concei¢cdo do Castelo-ES,
em 12 de maio de 2026.

(Documento assinado eletronicamente)

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA

Presidente da Camara Municipal de
Conceigdo do Castelo-ES

Autenticar documento em https://cmcc.splonline.com.br/autenticidade
com o identificador 320037003600380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente
conforme art. 4°, Il da Lei 14.063/2020.




PROTOCOLO DE ASSINATURAC(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no enderecgo

https://cmcc.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320037003600340030003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Humberto Antonio da Rocha em 13/05/2026 10:20
Checksum: 8462B7FD27B1FADDA773BCF89F3D1BF2CEES8ADBAS511F6AB3AC14C7D993DES7A5

Autenticar documento em https://cmcc.splonline.com.br/autenticidade
com o identificador 320037003600380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente
conforme art. 4°, Il da Lei 14.063/2020.




	§ 1º. A capacitação terá caráter de formação continuada, com renovação periódica, preferencialmente anual, visando à atualização dos conhecimentos dos profissionais.
	Art. 2º O programa de capacitação de que trata a presente lei, tem por objetivo preparar os profissionais da Rede Municipal de Ensino para agir de forma preventiva, rápida e adequada em situações de urgência e emergência, especialmente aquelas envolvendo crianças e adolescentes, até a chegada de atendimento especializado.
	Art. 4º Os cursos de capacitação poderão ser ministrados por profissionais da área da saúde do Município, pelo Corpo de Bombeiros Militar, SAMU, bem como por entidades ou instituições especializadas em primeiros socorros, devidamente habilitadas ou credenciadas pelo Poder Executivo Municipal.
	Art. 5º O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, poderá promover a integração das unidades escolares com a rede local de urgência e emergência, visando à definição de fluxos de encaminhamento e atendimento em situações emergenciais.
	Art. 6º As unidades escolares que participarem do programa poderão afixar, em local visível, informação ou certificado que comprove a realização da capacitação em primeiros socorros e identifique os profissionais capacitados.
	Art. 7º Compete à Secretaria Municipal de Educação regulamentar, coordenar e fiscalizar a execução da presente Lei.
	Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento municipal, respeitada a disponibilidade financeira do Município.
	Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.



